
2

201

2004

339014 9.976,90R$                   

339030 3.457,96R$                   

339033 228,80R$                      

2005

319013
5.492,03R$                   

3

301

2007

319016 376,73R$                      

4

401

2011

339014 5.045,60R$                   

339033 6.070,20R$                   

319016 830,46R$                      

5

501

2012

319016 289,00R$                      

6

602

2038

319013 45.694,33R$                 

2035

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL NO VALOR DE R$ 118.372,03 (CENTO E
DEZOITO MIL TREZENTOS E SETENTA E DOIS REAIS
COM TRÊS CENTAVOS) NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 
E DÁ PROVIDÊNCIAS.

Art. 1°. Autoriza a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 118.372,03 (cento e dezoito mil

trezentos e setenta e dois reais com três centavos) no Orçamento do Município para o Exercício de 2017, que

passa a integrar a Lei Municipal n° 2615, de 02 de dezembro de 2016, conforme segue:

PROJETO DE LEI N° 013, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2017.

ÓRGÃO: 2 GABINETE DO PREFEITO

UNIDADE:  201 GABINETE DO PREFEITO

Proj./Ativ. 2.004 MANUTENÇÃO DO GABINETE

  - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL (A /2 X 10 MESES)

  - MATERIAL DE CONSUMO (C X 11 MESES)

  - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (B X 11 MESES)

Proj./Ativ. 2.005 MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA JURÍDICA MUNICIPAL

- OBRIGAÇÕES PATRONAIS (INSS DO PROCURADOR (4.160,63 X 11%) x
12 meses)

ÓRGÃO: 3 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                   

  - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL (H X 1 MÊS)

  - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL (H X 1 MÊS)

ÓRGÃO: 5 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E TRANSITO               

UNIDADE:  501 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E TRANSITO               

Proj./Ativ. 2.012 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
TRANSITO

UNIDADE:  301 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                   

Proj./Ativ. 2.007 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

  - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL (H X 1 MÊS)

ÓRGÃO: 4 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA                   

UNIDADE:  401 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA                   

Proj./Ativ. 2.011 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA

  - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL (D X 10 MESES)

  - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (E X10 MESES)

ÓRGÃO: 6 SECRETARIA MUN. EDUC., CULTURA, ESPORTES E TURISMO

UNIDADE:  602 ENSINO FUNDAMENTAL                                

Proj./Ativ. 2.038 ADEQUAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS DE
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL

  - OBRIGAÇÕES PATRONAIS (G X 11 MESES)

Proj./Ativ. 2.035 TRANSPORTE ESCOLAR
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319016 3.617,42R$                   

7

702

2044

319016 4.494,34R$                   

8

801

2066

339014 5.045,60R$                   

339033 6.070,20R$                   

319016 376,26R$                      

9

902

2075

339014 5.045,60R$                   

339033 6.070,20R$                   

2079

339036 10.190,40R$                 

118.372,03R$               

98

9801

0.004

999999 118.372,03R$               

118.372,03R$               

                                                                                                     

                 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Total

UNIDADE:  9801 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO                      

Proj./Ativ. 0.004 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

  - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Procurador Municipal
Arthur Sergio H. FilhoSilvana Tassinari Taschetto

  - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL (H X 1 MÊS)

ÓRGÃO: 7 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE                     

UNIDADE:  702 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                          

Proj./Ativ. 2.044 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL E PRONTO
ATENDIMENTO

  - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL (H X 1 MÊS)

ÓRGÃO: 8 SECRETARIA MUN.DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE     

UNIDADE:  801 SECRETARIA MUN.DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE     

Proj./Ativ. 2.066 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA AGRICULTURA

  - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL (D X 10 MESES)

  - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (E X10 MESES)

  - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL (H X 1 MÊS)

ÓRGÃO: 9 SEC MUN HABITACAO, TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL  

UNIDADE:  902 FUNDO MUN. DA ASSISTENCIA SOCIAL                  

Proj./Ativ. 2.075 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA
HABITAÇÃO, TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

  - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL (D X 10 MESES)

  - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (E X10 MESES)

Proj./Ativ. 2.079 PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA

  - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA (FX11 MESES)

                 Art. 2º O crédito especial será coberto pela redução da seguinte dotação orçamentária, como segue:

ÓRGÃO: 98 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO                      

Total

                 Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

___________________________________ _______________________________

Marta Helena Lenz
Secretária Municipal da Fazenda

VICTOR DOELER
Prefeito Municipal

_______________________________________

Secretária Municipal da Administração
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‒

‒

Victor Doeler
Prefeito Municipal

______________________________________________

Assim, tendo em vista a relevância do presente Projeto de Lei, solicitamos que ele seja analisado e votado por esta
Casa, nos termos da Lei Orgânica Municipal. Colocamos a Secretaria Municipal da Fazenda à disposição para
esclarecimentos acerca da matéria.

Encaminhamos à apreciação de Vossas Excelências o "Projeto de Lei n° 013, de 16 de fevereiro de 2017., que
“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO PARA O
EXERCÍCIO DE 2017 NO VALOR DE R$ 118.372,03 (CENTO E DEZOITO MIL TREZENTOS E SETENTA E DOIS
REAIS COM TRÊS CENTAVOS) E DÁ PROVIDÊNCIAS."

Este Projeto de Lei foi elaborado pelo setor de contabilidade.

Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

Inclusive, solicitamos a apreciação do presente PL em REGIME DE URGÊNCIA, a qual solicitamos a tramitação desta
matéria, já que maiores delongas no processo legislativo pode refletir em perda qualitativa do objeto que se propôe
este PL.

JUSTIFICATIVA

Seguem os anexos de "A" até o "H" e a metodologia para definir os valores colocamos no próprio corpo do
Projeto de Lei. Onde utilizamos como referência a utilização no exercícios anteriores e atual.

PROJETO DE LEI N° 013, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2017.

Considerando a necessidade de adequar o Orçamento de 2017 realizamos a inclusão de elementos de
despesas que não foram considerandos na elaboração da LOA, porque naquele momento a Secretaria da
Fazenda não contou com programações de despesas feitas pelos gestores das pastas para o exercício de
2017, porém estes elementos são  necessários para contemplar as atividades da gestão atual.

‒

A matéria objeto do presente PL atende à necessidade de adequação do orçamento, estando explicitadas as razões

que ensejam a propositiva  e fazem parte integrante, deste PL para todos os fins.
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